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Manuseio da dor em crianças 
portadoras de patologias

Omanuseio adequa-
do da dor persis-
tente e crônica em 

Pediatria tem suas peculiari-
dades difundidas através das 
Diretrizes da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) 
(Figura 1). As novas diretri-
zes (2012) são um guia valio-
so para os médicos que não 
estão familiarizados com o 
gerenciamento de dor per-
sistente em crianças. A ava-
liação da dor é fundamental, 
é realizada com uso de esca-
las de avaliação que devem 
ser padronizadas e utilizadas 
para melhor aferição da dor 
e fornecimento de medidas 
terapêuticas.

A OMS preconiza o uso 
sequencial de fármacos para 
analgesia segundo o esquema 
da escada analgésica. O pri-
meiro degrau é o uso de um 
analgésico não opioide e dos 
adjuvantes. Se a dor persistir, 
um opioide deve ser associa-
do. A codeína é um opioide 
fraco que está amplamente 
disponível e foi previamente 
recomendado para controlar 
a dor moderada, porém apre-
senta problemas de eficácia 
relacionados à farmacogené-
tica na sua biotransformação. 
A codeína é uma pró-droga 
que é convertida no seu me-
tabólito ativo, a morfina, pela 
enzima CYP2D6. 
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Figura 1. Manuseio da dor segundo 
as diretrizes da OMS, 2012
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O efeito analgésico da 
codeína é (muito) baixo ou 
ausente em recém-nascidos 
e crianças pequenas. A por-
centagem de metaboliza-
dores fracos relacionados à 
codeína pode variar em gru-
pos étnicos, de 1% a 30%, 
e resulta em ineficiência do 
medicamento em grande nú-
mero de pacientes, incluindo 
crianças. A metabolização da 
codeína de uma forma exten-
sa e rápida pode, por sua vez, 
gerar um grave risco de in-
toxicação opioide, devido à 
elevada e descontrolada taxa 
de conversão de codeína em 
morfina. O tramadol é um 
outro analgésico opiáceo, 
indicado  para o controle da 
dor moderada. No entanto, 
não há atualmente nenhuma 
evidência disponível para a 
sua comparativa eficácia e 
segurança em crianças. Além 
disso, o tramadol não está li-
cenciado para uso pediátrico 
em vários países, sendo ne-
cessárias pesquisas sobre o 
tramadol e outros opioides 
de potência intermediária na 
faixa etária pediátrica.

No passado, a indicação 
de codeína ou de tramadol 
ocorreria no segundo de-
grau. Atualmente, a reco-
mendação da OMS é que 
se introduza a morfina no 

segundo degrau, na dose 
equivalente a biotransforma-
ção da codeína em morfina. 
Ou seja, a dose de codeína 
seria de 0,5 mg/kg/dose a 
1 mg/kg/dose via oral. Pela 
proposta da OMS, neste se-
gundo degrau está indicada 
a introdução de morfina na 
dose de 0,05 mg/kg/dose 
por via oral a 0,1 mg/kg/
dose por via oral eliminan-
do, com isso, a biotrans-
formação e oferecendo ao 
paciente a analgesia que este 
obteria com o fornecimento 
da dose da codeína que se 
biotransforma em morfina. 
Caso a dor seja classifica-
da inicialmente como mo-
derada, o tratamento deve 
iniciar-se pela introdução de 
morfina nas doses já descri-
tas no segundo degrau. Se a 
dor for classificada como in-
tensa, o tratamento deve se 
iniciar pelo terceiro degrau. 
Vale ressaltar que desde o 
primeiro degrau o uso de 
medicamentos adjuvantes 
acompanha o tratamento da 
dor crônica.

O adequado tratamento 
da dor em Pediatria é um 
direito de todas as crianças 
e tem a mesma importância 
do tratamento da doença de 
base, não havendo justificati-
vas para não fazê-lo.


